
Projeto de Decreto Legislativo
 

 
 
 
 

Artigo 1º – Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Renan Vargas
Campos de Castro. 

Artigo 2º – O Diploma a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão Solene
a ser designada pelo Presidente da Câmara. 

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à
conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente, suplementadas

se necessário. 
Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
JUSTIFICATIVA 

A concessão do Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Renan Vargas Campos de
Castro representa o justo reconhecimento desta Casa Legislativa a um profissional que

tem se destacado pelo compromisso, competência e dedicação em sua trajetória pessoal,
jurídica e parlamentar. 

Advogado formado pela Universidade de Taubaté – UNITAU, onde se destacou entre
os melhores alunos de sua turma, Renan exerce a advocacia desde 2015, tendo atuado

em diversos casos, alguns de grande repercussão, sempre em defesa da justiça. 
Desde 2023, atua como Assessor Parlamentar nesta Casa de Leis, auxiliando vereadores

e munícipes com ética, lealdade, responsabilidade e espírito público, contribuindo de
forma significativa para o fortalecimento do Legislativo e para o bom atendimento à

população. 
Diante disso, esta homenagem se reveste de grande significado, não apenas como

distinção formal, mas como gesto de gratidão e reconhecimento por sua integridade,
profissionalismo, senso de justiça e compromisso com a cidade de Tremembé. 

 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 3 de outubro de 2025.
 
 

Fica  concedido  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito ao Senhor Renan Vargas Campos de
Castro.
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Ricardo Toledo 
Vereador 

Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo
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